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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO Nº 0006963-56.2014.815.2001
RELATORA   :  Juiz Carlos Eduardo Leite Lisboa                                   
AGRAVANTE        :  Estado da Paraíba, representado por seu Procurador,
                                   Pablo Dayan Targino Braga
AGRAVADO           :  Cícero Batista da Silva
DEFENSOR            :  José Adamastor Morais de Queiroz Melo 

AGRAVO  INTERNO  EM  REMESSA  OFICIAL  E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  REALIZAÇÃO  DE  EXAME  MÉDICO.
PROCEDIMENTO  JÁ  REALIZADO.  MÉRITO  DA
DEMANDA ESGOTADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL  DO  DEMANDADO.  FUNDAMENTO
CONSTANTE NA DECISÃO MONOCRÁTICA E NÃO
IMPUGNADO  NESTE  AGRAVO.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

Carece o demandado/agravante de interesse recursal
para  debater  decisão  cujo  comando  já  se  encontra
cumprido e exaurido. Tendo tal fundamento constado
na decisão agravado e não impugnado neste recurso, é
imperativo o não conhecimento do agravo, com fulcro
no art. 932, III, CPC/15. 

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO interposto pelo  Estado  da
Paraíba contra a decisão monocrática de fls. 86/88v, que, nos autos da Ação
de Obrigação de Fazer ajuizada por Cícero Batista da Silva, negou seguimento



à remessa oficial e à apelação interposta pelo Estado/agravante (com fulcro no
art. 557, caput, do CPC de 1973, vigente à época da prolação da sentença e
da interposição do recurso) mantendo incólume a sentença a quo, que julgou
procedente a pretensão inicial,  determinando que os promovidos (Estado da
Paraíba e Município de João Pessoa) realizem, no autor/apelado, os exames
médicos descritos na inicial.

Nas razões deste agravo interno, o Estado/agravante alega que
há controvérsia jurisprudencial sobre o tema versado na presente ação, o que
impediria o julgamento monocrático previsto no art. 557, caput, do CPC/73.

Contra-arrazoando,  o  agravado  pugnou  pela  manutenção  do
decisum.

É o relatório.
Decido.

Registro, de plano, que o presente agravo interno deve ter seu
seguimento negado, face à ausência de interesse recursal.

O  autor  é  portador  de  Arterosclerose  das  artérias  das
extremidades, e ajuizou a presente demanda por necessitar com urgência dos
exames  “arteriografia  dos  membros  inferiores  e  Eco  Doppler  colorido  de
artérias carótidas e vertebrais” (fl. 02).

Na sentença vergastada, o magistrado a quo julgou procedente o
pleito exordial e na decisão monocrática ora vergastada se negou seguimento
à remessa oficial  e ao apelo do Estado da Paraíba, com fulcro no art.  557,
caput, do CPC/73, vigente à época da publicação da sentença.

No  presente  agravo  interno  o  Estado/agravante  alega que  há
controvérsia  jurisprudencial  sobre o tema versado na presente ação,  o  que
impediria o julgamento monocrático previsto no art. 557, caput, do CPC/73. 

Ocorre que, à fl. 48, consta petição do autor/agravado informando
que  já  foram  realizados  os  exames  solicitados  (após  o  deferimento  de
antecipação de tutela), de forma que não mais qualquer utilidade no julgamento
deste agravo interno, tendo em vista que o objeto da demanda já se encontra
exaurido.

Ressalte-se,  inclusive,  que  tal  fato  (ausência  de  interesse
recursal)  foi  um dos fundamentos utilizados na decisão monocrática para a
negativa de seguimento ao apelo (do ora agravante) e neste agravo interno o
recorrente  não  impugnou  especificamente  essa  parte  do  decisum,  o  que



também autoriza o não conhecimento deste recurso, com fulcro no art. 932, III,
CPC/15.

Face ao exposto, NÃO CONHEÇO do presente agravo interno.

João Pessoa, 05 de setembro de 2017.

JUIZ Carlos Eduardo Leite Lisboa
                    RELATOR
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